







 
     EDITAL DE CONVOCAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
CARGO – Mediador                      

	
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições e considerando a homologação, em 06 de junho de 2025, do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, Edital SEC/SUDEPE Nº 04/2025, publicado no diário oficial de 21 de fevereiro de 2025 e retificado no diário oficial de 27 de fevereiro de 2025, bem bomo divulgado pelo site www.ba.gov.br/educacao, da Seleção Pública para a contratação temporária de pessoal na função de Mediador, em caráter emergencial, pelo Regime Especial de Direito Administrativo – REDA.
RESOLVE

1 - Ficam convocados os candidatos, por ordem de classificação, constantes no presente  Edital,  para entrega da seguinte documentação: 
a) Diploma de Conclusão do Curso, relacionado à função temporária com o pré-requisito de escolaridade de nível médio, expedido por instituição de ensino, devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;
b) títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
c) carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento, e, ou, de casamento, se for o caso; 
d) certidão de nascimento, ou RG dos dependentes; 
e) conta corrente do Banco do Brasil;
f) título de eleitor e comprovantes dos dois últimos pleitos eleitorais, ou, certidão de quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral da região à qual o candidato é vinculado;
g) ato de exoneração, ou do seu requerimento, no ato da posse, para o candidato que ocupe cargo, emprego, ou  função pública inacumulável, na forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
h) declaração de bens;
i) original e cópia  do PIS/PASEP (caso seja inscrito);
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, para comprovação da experiência profissional, conforme informado na Ficha de Inscrição Obrigatória;
k) declaração de não-acumulação de cargos, empregos, e, ou, funções, ainda que não remunerados;
l) certificado de reservista para os homens;
m) 02 (duas) fotos 3x4;
n) comprovação de residência dos últimos 08 (oito) anos;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos últimos 08 (oito) anos, pela Justiça Federal;
p) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos últimos 08 (oito) anos, pela Justiça Estadual;
q) folha de antecedentes da Polícia Federal, de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no máximo, há 06  (seis) meses;
r) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s), nos quais tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
s) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Militar Estadual, ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
u) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
v) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
w) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
x) declaração de que:

I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado, ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação a perda do cargo ou à inabilitação para o exercício da função pública; de lavagem, ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga à de escravo; contra a vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de Governador, e, ou, de Vice-Governador do Estado, de Prefeito, e, ou, de Vice-Prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, ou da Lei Orgânica do Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral, em decisão transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político, nos últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado, até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos, após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou ainda, por Conselho de Contas do Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

Y) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiros, com firma devidamente reconhecida em cartório;
Z) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado;

aa) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, expedido por Médico do Trabalho ou  por Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional;
bb)  Cópias dos exames apresentados no momento da realização da avaliação médica mencionada na alínea “aa”, quais sejam:
	EXAMES
	          VALIDADE DO EXAME

	 Hemograma 
	3 meses

	Glicemia
	3 meses

	Sumario de urina
	3 meses

	Parasitológico de Fezes
	3 meses

	Acuidade visual (emitida por medico Oftalmologista)
	3 meses

	Rx de Tórax (PA) com Laudo
	6 meses

	Eletrocardiograma com Laudo(a partir dos 40 anos)
	6 meses

	PSA da próstata (homens a partir dos 40 anos)
	                                6 meses



cc) comprovante de vacinação, conforme Decreto Estadual nº 20.885, de 16 de novembro de 2021, e Instrução Normativa SAEB nº 024/2021, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 27 de novembro de 2021, e nº  028/2021, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 15 de dezembro de 2021, ou relatório médico que ateste  as razões impeditivas para o não recebimento da imunização.

2 - Os candidatos aprovados para o Interior do Estado deverão comparecer nas sedes dos Núcleos Territoriais de Educação - NTE, munidos da documentação em original e fotocópia listada no item 1 deste Edital, no período 1º/06/2026 a 15/06/2026, no horário das 8h30min às 11h30min e das 14h00min às 17h00min.
3 -  O candidato que não atender à presente convocação, na forma e prazo determinado, seja qual for o motivo alegado, perderá o direito ao ingresso na referida função temporária.

  Luciana Menezes Silva
   Secretária Estadual da Educação em exercício
 


   CANDIDATOS AMPLA CONCORRÊNCIA


	NTE 01

	CARGO: 101009008 - IRECÊ - BARRA DO MENDES - ANEX - CEMIT - IREC - DIST. DE CAPIM DURO

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	953169
	JECIEL BARBOSA DE SOUSA
	051******22
	60
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	CARGO: 101040016 - IRECÊ - IBITITA - ANEX - CEMIT - IREC - DIST. FEIRA NOVA

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	956276
	IGOR MENDES DE OLIVEIRA
	084******19
	55
	6
	

	

	CARGO: 101074015 - IRECÊ - MULUNGU DO MORRO - ANEX - CEMIT - IREC - DIST. DE VÁRZEA DO CERCO

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	954865
	AUBERLANDIA SOUZA DOS ANJOS
	003******02
	60
	5
	

	
NTE 02

	CARGO: 102006226 - V. CHICO - BARRA - CEMIT V CHICO BARRA ANEX POV LIMOEIRO

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	957660
	LUCAS DE SOUZA LIMA
	040******48
	56
	9
	

	

	CARGO: 102012201 - V. CHICO - BOM JESUS D LAPA - CEMIT V CHICO ANEX DIST COM. EXU

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	955060
	VIVIANE SILVA OLIVEIRA
	096******67
	58
	3
	


	

	CARGO: 102095186 - V. CHICO - SERRA DO RAMALHO - CEMIT V CHICO ANEX AGROVILA 05


	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	956576
	ADAM LOPES DOS SANTOS
	020******39
	51
	7
	

	
NTE 04

	CARGO: 104091181 - SISAL - SANTA LUZ - CEMIT SISAL ANEX POV SISALANDIA

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	957454
	RUAN PAULO PEREIRA MATOS
	095******80
	57
	9
	

	

	CARGO: 104096177 - SISAL - SERRINHA - CEMIT SISAL ANEX DIST RECANTO

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	952242
	DAMARYS MARTINS DE OLIVEIRA
	071******61
	65
	8
	

	
NTE 05

	

	CARGO: 105042142 - LITORAL SUL - ILHÉUS - CEMIT LITORAL S ANEX DIST BANCO CENTRAL

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	956930
	DANIELA BARBOSA DOS SANTOS
	995******04
	55
	11
	

	957726
	CLAUDIA DIAS SIMOES SILVA
	578******72
	48
	13
	

	956727
	EDILEA DAVI BATISTA SANTOS BISPO
	025******06
	40
	14
	



	NTE 06

	CARGO: 106100041 - BAIXO SUL - TAPEROA - ANEX - CEMIT BAIXO S - DIST. DE JEQUIEZINHO MIRIM

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	950705
	DHARA DE ARAUJO DOS SANTOS
	080******38
	62
	1
	

	

	CARGO: 106100060 - BAIXO SUL - TAPEROA - AREINHA

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	952382
	GLAUCIA MANUELA PATRICIO SAMPAIO
	021******10
	61
	1
	



	NTE 10

	CARGO: 110020169 - SERTÃO D S FRANCISCO - CAMPO A DE LOURDES - CEMIT S D S FRANC ANEX POV TAPAGEM

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	950513
	THAIS DIAS FERRAZ DOS SANTOS
	451******00
	62
	3
	

	

	CARGO: 110030237 - SERTÃO D S FRANCISCO - CURAÇÁ - DIST. DE PATAMUTÉ

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	951547
	CARINA BORGES DOS SANTOS
	859******41
	60
	1



	CARGO: 110094171 - SERTÃO D S FRANCISCO - SENTO SÉ - CEMIT S D S FRANC ANEX RETIRO CIMA

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	956976
	JOAO OTAVIO FERREIRA DE SOUZA
	070******52
	47
	2

	




NTE 11

	CARGO: 111010087 - BACIA D R GRANDE - BARREIRAS - CEMIT B. D. R GRAND ANEX DIST MOCAMBO

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	954132
	JOAO CESAR DE ALENCAR MARTINS
	066******07
	63
	4
	



	CARGO: 111016079 - BACIA D R GRANDE - BURITIRAMA - CEMIT B. D. R GRAND ANEX BAIXAO PANELA

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO


	957008
	JOYCE PEREIRA DE ALMEIDA
	060******45
	54
	4
	


	
	CARGO: 111016096 - BACIA D R GRANDE - BURITIRAMA - CEMIT B. D. R GRAND ANEX POV L BONITA

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	954360
	DEZUNILDA BORGES DE SOUSA
	307******56
	53
	4



	NTE 11

	CARGO: 111098085 - BACIA D R GRANDE - STA. R. CÁSSIA - CEMIT B. D. R GRAND ANEX DIST CAMPOS

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	952427
	NAINA DIAS DOS REIS
	072******57
	58
	3
	



	NTE 12

	    CARGO: 112039076 - BACIA D PARAMIRIM - IBIPITANGA - CEMIT B PARAMIRIM ANEX POV SACO FOGO

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	951019
	ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
	084******17
	63
	1
	



NTE 16

	CARGO: 116058257 - PIEMONTE DE DIAMANTINA II - JACOBINA - UEE JUNCO ANEX DIST ITAITU

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	951939
	EDILAINE SANTOS SILVA
	100******67
	63
	7
	


	
NTE 22

	CARGO: 122044143 - MÉDIO RIO DE CONTAS - IPIAÚ - CEMIT MEDIO RIO CONTAS ANEX C PEDRAS

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	956328
	RUBENALDO DOS SANTOS GOMES
	005******93
	59
	8
	

	
NTE 23

	CARGO: 123097269 - BACIA D R CORRENTE - STA M. VITÓRIA - UEE ROLANDO L BARBOSA ANEX DIST CURRAIS

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	953809
	JUNIO DE SOUSA CAVALCANTE
	861******22
	52
	11
	

	953572
	STEPHANIE LEAO DE OLIVEIRA
	062******55
	51
	12
	



	NTE 25

	CARGO: 125080151 - PIEMONTE N DO ITAPICURU - PINDOBAÇU - CEMIT PIE N ITAPICURU ANEX POV LAGINHA

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	956560
	ADALTON SILVA DO CARMO
	028******98
	57
	6
	

	
NTE 27

	CARGO: 127034250 - COSTA D DESCOBRIMENTO - EUNÁPOLIS - UEE BADEN POWELL ANEX POV GABIARRA

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	951740
	RENATA GOMES RODRIGUES
	038******97
	50
	11
	



	CARGO: 127037254 - COSTA D DESCOBRIMENTO - GUARATINGA - UEE JESUS MOURA ANEX POV CAJUITA

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	952480
	ADRIELE DE SOUZA SANTOS
	035******65
	39
	7
	



     CANDIDATOS NEGROS
	

	NTE 02

	CARGO: 102006226 - V. CHICO - BARRA - CEMIT V CHICO BARRA ANEX POV LIMOEIRO

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	951029
	GILVANA DE ALMEIDA SILVA
	112******74
	42
	6



	NTE 25

	CARGO: 125093152 - PIEMONTE N DO ITAPICURU - SENHOR D BONFIM - CEMIT PIE N ITAPICURU ANEX POV UMBURANAS

	Inscrição
	Nome
	CPF
	NOTA
	CLASSIFICAÇÃO

	951394
	JACIARA PEREIRA DOS SANTOS
	037******06
	62
	4
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